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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

L E I   Nº 9.343, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
Institui no Estado do Pará, o Dia Marielma.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído no Estado do Pará, o dia 12 de novembro, como o Dia 
Marielma, em tributo à Marielma de Jesus Sampaio, que aos 11 anos foi 
assassinada brutalmente em Belém do Pará, tornando-se assim, símbolo 
de combate à exploração da mão de obra infantil e sexual.
Parágrafo único. O dia ora instituído, passa a integrar o Calendário Oficial 
de Eventos do Estado do Pará. 
Art. 2° No decorrer do Dia Marielma, 12 de novembro, poderão ser realizadas 
caminhadas, atividades e palestras em escolas e outras instituições, que 
alertem para situações sobre o tema, a fim de que esta data resgate e 
rememore o fatídico episódio ocorrido com a pequena Marielma.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de novembro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   Nº 9.344, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Centro de Prevenção, Tratamento e Recuperação de Dependentes Químicos 
Renovação.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, o Centro de Prevenção, Tratamento e Recuperação de 
Dependentes Químicos Renovação, com sede na Alameda Raimundo Cintra 
n° 18, Bairro Mangueiras – Mosqueiro, Belém/PA, CEP n° 66.912-220.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, obriga-se ao fiel 
cumprimento do que preceituam os arts. 2° e 5° da Lei Estadual n° 4.321, 
de 03 de setembro de 1970.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de novembro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   Nº 9.345, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto de Desenvolvimento Social Solidário e Sustentável do Vale do 
Acará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei n° 4.321, de 03 de setembro de 1970 
e suas alterações, o Instituto de Desenvolvimento Social Solidário e 
Sustentável do Vale do Acará, com sede provisória no Município de Acará/
Pa, na Travessa Genipaúba, n° 162, Bairro Alegria, CEP 68.690-000. 
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar a 
qualquer tempo a presente utilidade pública.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de novembro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   Nº 9.346, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
Denomina a Escola de Ensino Técnico do Pará - EETEPA de Santarém, como 
Francisco Coimbra Lobato.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada como EETEPA Francisco Coimbra Lobato, a Escola 
de Ensino Técnico, unidade de Santarém.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de novembro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   Nº 9.347, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Maria & Marias (IMM), estabelecido no  Município de Belém.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, o Instituto Maria & Marias (IMM), com sede, administração 
e foro no Município de Belém/PA. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de novembro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   N° 9.348, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
Altera o art. 91 da Lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, que 
dispõe sobre a licença-paternidade do servidor público.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
 Art. 1° A Lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 91. Ao servidor será concedida licença-paternidade de 20 (vinte) dias 
consecutivos, mediante a apresentação do registro civil, retroagindo o 
afastamento à data do nascimento.
§ 1° Será concedida a licença de que trata o caput deste artigo em caso de 
adoção ou de obtenção de guarda judicial para fins de adoção.
§ 2° Na hipótese de adoção, deverá ser apresentada a sentença constitutiva 
do vínculo ou o registro civil constando da filiação o nome do servidor, 
sendo esse o marco inicial da licença.
§ 3° Os documentos comprobatórios da paternidade, exigidos no § 2° 
deste artigo, devem estar acompanhados de certidão que prove o trânsito 
em julgado da sentença judicial de adoção, em conformidade com o § 7° 
do art. 47 da Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990.
§ 4° Tratando-se de guarda judicial para fins de adoção, deverá o 
servidor apresentar o respectivo termo outorgado pelo Juízo competente, 
retroagindo o início da licença à data de expedição desse termo ou de 
documento equivalente.
§ 5° Fica garantido o benefício previsto no caput deste artigo ao servidor 
que já se encontre em gozo de licença-paternidade.”
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de novembro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   Nº 9.349, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
Altera a Lei n° 8.406, de 17 de outubro de 2016.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° O art. 2° da Lei n° 8.406, de 17 de outubro de 2016, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 2° O Ministério Público poderá, a requerimento do servidor, antecipar 
a conversão em pecúnia prevista no art. 99, inciso II, da Lei n° 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, dos períodos de licença-prêmio adquiridas e não 
gozadas.”
Art. 2° Fica revogado o parágrafo único do art. 1° da Lei nº 8.406, de 2016.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de novembro de 2021.  

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI COMPLEMENTAR N° 138, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
Altera a Lei Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei Complementar:
Art. 1° Os §§ 4° e 5° do art. 124 e os §§ 4° e 5° do art. 138 da Lei 
Complementar n° 057, de 06 de julho de 2006, passam a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 124 .........................................................................................
......................................................................................................
§ 4° Fica permitida a conversão em pecúnia das férias do exercício atual 
já adquiridas e não gozadas pelos membros em atividade, limitada a um 
período por ano, respeitada a disponibilidade orçamentário-financeira da 
Instituição e a ordem cronológica dos pedidos para fins de pagamento.
§ 5° Fica permitida a conversão em pecúnia das férias dos exercícios 
anteriores, já adquiridas e não gozadas pelos membros em atividade, 
respeitada a disponibilidade orçamentário-financeira da Instituição e a 
ordem cronológica dos pedidos para fins de pagamento.”
“Art. 138 .........................................................................................
......................................................................................................
§ 4° Fica permitida a conversão em pecúnia das licenças-prêmio adquiridas 
e não gozadas pelos membros em atividade, respeitada a disponibilidade 
orçamentário-financeira da Instituição e a ordem cronológica dos pedidos 
para fins de pagamento.
§ 5° Somente poderão ser objeto de conversão em pecúnia as licenças-
prêmio cujo período aquisitivo tenha sido totalmente laborada no Ministério 
Público do Estado do Pará.”
Art. 2° Fica revogado o § 6° do art. 138 da Lei Complementar Estadual n° 
057, de 2006.
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de novembro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

D E C R E T O   Nº 1.933, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021*
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel que 
menciona, localizado no Município de Belém, no Estado do Pará. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que  lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e nos termos 
do art. 5º, alíneas “h” e “m”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho  de 
1941, e posteriores alterações, e
Considerando o Processo Administrativo nº  2019/12020 (nº 
2021.02.001163);
Considerando  o crescimento da demanda de serviços do Ministério Público 
do Estado do Pará e a necessidade de ampliar as suas instalações;
Considerando, ainda, que o imóvel em questão, por sua extensão, 
amplitude e localização, atende a finalidade visada,


